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Dat:r
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Responsável
Comissão De Planeja mento

I DESCR|çÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

A Administração Pública do Município de Crateús/CE enfrenta atualmente limitaçÕes
operacionais decorrentes da insuficiência de veÍculos disponíveis para atender às
demandas da Secretaria de Assistência Social. A estrutura de transporte atual não
atende de forma adequada às exigências dos serviços prestados, especialmente no
que se refere aos deslocamentôs necessários para visitês dômiciliarês,
acompanhamêntô de beneficiários e apôio logÍstico às ações socioassistenciais em
campo.

A aquisiçáo de veÍculos novos (O km) é necessária para garantir a eficiência e a

continuidade das atividades da Secretaria, conforme demonstrado no processo
administrativo n' 0000720250624000I06, sustentado por registros técnicos e
evidências objetivas que atestam a urgência da demanda. A não realização da
ccntrataçào pode comprometer a prestação de serviços essenciais, atrasar o
atendimento a famÍlias em situação de vulnerabilidade e impactar negativamente no
cumprimento dê metas institucionais da polÍtica de assistência social.

A medida propostâ visa assegurar mobilidade adequada para a execução das açôes dã
política pública, modernizar a fÍota disponÍvel e aprimorar a capacidade de resposta da
Secretaria às necessidades da populaçào. Àlém disso, contribui para a otimização da
gestãc operacional e para a ampliação do acesso da comunidade aos serviços
socioâssistenciais, em conformidade com os princÍpios do intêresse público, eficiência
e economicidade prêvistos nos arts. 5', 6", ll e 18, § 2" da Lei n" 14.13312021.

Dessa fcrma, a contratação se mostrã viável, necessária e alinhada às diretrizes
estrategicas da Administração, promovendo melhores condiçÕes de atendimento e
fortalecendo a política de proteção social no município.
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2, AREA REQUISITANTE

Área requisitante

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL

tlesponsável

Antonio lvan Bezerra Barboza
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3- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A aquisição de veículos novos é essêncial para atender às necessidades operacionais
aa Secretaria de Assistênciâ Social de Crateús/CE, possibilitando a manutenção da
eficiência e continuidade dos serviços sociais. Com base no Documento de
Formalizaçào da Demanda, reconhece-se a necessidade de suportar deslocamentos
contínuos para intervenções e atendimentos de benêficiários. A garantia de transporte
adequado está intrinsecamente ligada ao cumprimento das metas institucionais de
assistência, com impacto direto na êficiência do atendamento à população vulnerável
co município. Este processo requer veículos que satisfaçam padrôes mínimos de
qualidade e desempenho, conformê descrito, buscando modelos fabricados
nacionalmente, zero quilômetro, com capacidade adequada ao transporte de cinco
pessoas. equipado com dispositivos de segurança como freios ABS e airbags, e
conforto necessário para deslocamentos longos, tais como ar-condicionado e direçào
hidráulica.

Os requisitos definidos respeitam os princÍpios da Lei n' 14.13312021, especialmente
aqueles relacionados à eficiência e economicidade, delimitando critérios técnicos que
asseguram a adêquãÇãô aô uso pretendido. A utilização de um câtálogo eletrônico de
padronização não foi considerada, devido à especificidade dos veículos necessários,
como capacidade técnica e conformidade com as exigências locais, reforçando a

busca por solucÕes que minimizem descontinuidade em serviços críticos.

Para garantir a eficiência nas operações, é necessária a entrega dos veÍculos com toda
a documentação em conformidade com as exigências legais e pronta utilização. Além
disso, serão considerados critérios de sustentabilidade, como a eficiência energética e
a minimização de impactos ambientais, em conformidade com o Cuia Nacional de
ContrataÇoes Sustentáveis, sempre quê aplicável e rêlevante à naturêza da operação.
Estes requisitos oÍientarão o levantamento de mercado, assegurando que as soluçÕes
propostas âtendam às expectativas de continuidade, eficiência e planejamento
estratég ico da secretaÍia.

Porlanto, os requisitos aquí êstabêlecidos são elaborados com base no contexto do
DFD e visam assegurar conformidade com a legislação vigente, fornecendo uma
íundação técnica robusta para a seleção da solução mâis vantajosa, conforme o
estabelecido nos artigos 50 e 18 da Lei n" 14.133/2021.

4. LEVANTAMENTO DE MÉRCADO

Rua 6ateria 6entil Cardoso, 2o - CentÍo, ó3.zoo-ooo

.--:=_=-:



{ RATEUS

lJI
à-

o levantamento de mercado foi realizado com base no disposto noart.5Ô, inciso IÍ, da
lnstrução Normativa SEGES/ME n" 6512e2], que permite a utilização de dados
provenientes de contrataçoes similares realizadas até um ano antes da data da
pesquisa dê preços.

A equipe responsável pêla instruÇào processual analisou contratos e processos de
aquisição de veÍculos automotores com características técnicas semelhantes às
especificadas para estâ contrataçào, executados por entes públicos em âmbito
municipal e estadual, dentro do prazo êstabelecido de até 12 meses. Foram
consultadas fontes formais, como portais de transparência, plataformas eletrônicas de
compras públicas e banccs de dados governamentais, assegurando que os preços
utilizados como refêrência fossem condizentes com a realidadê atual de meÍcado e
com ê natureza do objeto pretendido.

Essa abordagem permitiu obter uma base de preços compatível com a prática
recente da Administraçào Pública, assegurando o respeito aos princípios da
êconomicidade e da razoabilidade. Alem disso, o levantamênto êvidenciou variaçÕes
cje preços compatívêis com a oscilação normal do setor automotivô, sem indicar
qualquer anomalia de mercado que compromêta a integridade da contratação.

A análise comparativa reforça a adequação da êstimativa de preços utilizada na fase
preparatóÍia, promovendo segurança jurÍdica e viabilidade técnica ao processo
licitatório.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solucão prôposta consiste na aquisiçãô dê vêÍculos novos (oKM) para suprir as
necessidadês operacionais da Sêcretaria de Assistência Social do Municípío de
Crateús/CE. Esta solução é motivada pela imprescindibilidade de viabilizar os
deslocamentos necessários para o atendimento de populaçÕes vulneráveis, realização
de visitas domiciliares e transporte de bêneficiários dos programas sociais. Essa
contratação busca assegurar a continuidade e eÍiciência no serviço prestado, essencial
para o cumprimento das metas e objetivos da secretaria.

Os elementos a serem adquiridos, conforme idêntificados e listados na "Dêscrição dos
Requisitos da Contratação", incluem dois veículos tipo picape e um veÍculo de passeio,
todos de fabricação nacional e atendendo aos requisitos específicos descritos, como
motorização, capacidade de passageiros, e acessórios de segurança e conforto. A
solução incorpoÍa não apênas a aquisiÇão dos veículos, mas também a necessidade de
quc eles venham prontos para uso, com emplacamento, licenciamento e
cjocumentacão conforme as exigências legais vigentês. A inclusão dê garantiâ do
fâbricante sem limite de quilometragem durante o primeiro ano assegura economia e
qualidade no uso dos vêículos, alinhado ao levantamento de mercado que evidencia a
viabilidade desta aquisíção em relação às condiçÕes oferecidas por fornecedores no
mercado atual.

Em conclusão, a solução é adequada para atender plênamente a necessidade
identificada pela Administração, garante a efetividade e adequação ao interesse
público e está alinhada aos princÍpios da Lei no 14.133DO21, especialmente os de
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eficiência e economicidade. O levantamento dê mercado realizado justifica a opção
pela aquisição ao invés da locação, demonstrando que esta alternativa promove
melhores resultados em termos de custo-benêfício e capacidade operacional para a

Secretariâ de Assistência Sôcial. Esta aquisição representa nãô ãpênas uma solução
técnicâ e operacional robusta, mas também um complomêtimento com a qualidade
do servico público prestado aos cidadàos de crateús.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

lr t r.i DEScRTÇÃo

VEiCULO TIPO PICAPE

VEICULO DE PASSEIO

7. EST| MATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

QTD.

2,OOO

r.ooo

UND.

unidêde

Unidôde

QTD.

2.OOO

I,mo

UND

Unidadê

unidedê

V. UNII (R$)

143.500,oo

at.4a4J3

V TOTAL (R$)

28700().oo

41.444,53

2

IIEM

Deste modo, como tendo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse
que c valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta
cle RS 368.484,33 (trezentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais
e trinta e três centavos)

8 lusTtFrcATtvAS PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA SOLUÇAO

O parcelamento do objêto, conforme previsto no art. 40, V, b da Lei n']4.133/2021,
busca ampliar a competitividade, uma vez que pode aumentar o número de
participantes ao permitir que diferentes fornecedores licitem para partes distintas do
objeto. Esta análise é obrigatória no Estudo Técnico Preliminar, conforme art. ]8. §2",
sendo essencial verificar se a divisão por itêns, lotes ou etapas é tecnicãmentê víável e
vantajosa para a Administração. A decisão deve ser alinhada aos critérios de eficiência
e economicidade estabelecidos no art.5o. Neste contexto, a contratação é sugerida por
itens, conforme indicado no processo administrativo, visando melhor adequação à
necêssidade de suprimento dos veículos.

A análise da possibilidade de parcelamento identifica que o objeto da
contrataÇão possibilita divisào por itens, respeitando o §2' do art.40. O mercado
demonstra a presença de fornecêdôres especializados em diferentes tipos de veículos,
o que promove uma maior competitividade e permite requisitos de habilitação
propor.cionais a cada item. O parcelamento poderia facilitar o aproveitamento do
rnercado local e gerar ganhos logísticos, conforme demonstrado na pesquisa de
mercado e em alinhamento com as demandas dos setores envolvidos.

DESCRTçÁO

vFlculoTtPo ptcapF

VEICULO DE PASSEIO

--.r-r
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Apesar da viabilidade do parcelamento, a execuÇão integral pode se mostrar
mais vantajosa em certas situações, conforme descrito no art.40, §3o. A compra
integrada dos veículos pode assegurar economias de escala e uma gestáo contratual
mais eficiente, atendendo a critérios de padronização e, quando necessário, à

exclusividade de fornecedor para garãntir a integridâde técnica e a funcionalidade
integrada do serviço. Após avaliação comparativa, a execução integral se alinha melhor
aos objetivos ad ministrativos, reforçada pelos princípios de economicidade e eficiência
do art. 5'

Considerando os impactos na gestão e fiscalização, a consolidação da execução
simplifica o acompanhamento e controle contratual, preservando a responsa bilidade
técnica sobre os veículos adquiridos. Enquanto isso, o parcelamêntô poderia aumentar
a complexidade administrativa, multiplicando o esforço de gestão em diferentes
contratos, o que pode desafiar a capacidade institucional e comprometer a eficiência,
alinhando-se dessa forma ao art.50.

A luz das análises apresentadas, recomenda-se a exêcução integral da
contrataçào como ã alternativa mais vantârosê à Administração. Esta abordagem está
alinhacia com os resultados pretendidos, conformê delineado na 'Seçào 10 - Resultados
Pretendidos', e atende aos critérios de economicidade e competitividade prêvistos nos
arts. 5" e ll, respeitando os parâmetros estabelecidos no art. 40. Assim, assegura-se um
cumprimento mais robusto dos objetivos da contratação sem incorrer em glosas ou
apontamentos de controle.

9 ALTNHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLÁNEIAMENTO

A contÍatação da aquisição de veículos zero quilômetro {OKM} para a SecretaÍia de
Assistência Social do Município de Crateús/CE está em consonância com o
planêjamento estratégico e operacional da Administração Pública municipal,
especialmente no que diz respeito à ampliação ê melhoria da estrutura de apoio
logístico para os serviços dê assistência social.

A demanda foi formalmente identificada por meio de processo administrativo
instruÍdo com documentos técnicos que evidenciam a necessidade de modernizaçào
da frota disponível, bem como a adequação às demandas crescentes de atendimento
à população em situaçâo de vu lnerabilidade. A proposta de aquisição considera os
objetivos institucionais voltêdos à melhoria da eficiência administrativa, ao
foÍtalecimento da rede de proteção social e ao cumprimento das metas e diretrizes
estabelecidas pela própria Secretaria de Assistência Social.

O alinhamento entre a contratação e o planejamento é Íeforçado pela adêrência aos
princípios do interessê público, da eficiência e da economicidade, previstos nos arts.5o,
a)" e 11 da lei n" 14.133/202]. A aquisição dos veículos visa atender diretamente às
estrãtégias de melhoria na mobilidade da equipe técnica, no transporte de
benêficiários e na resposta rápida às dêmandas sociais, garantindo maior capilaridade
e agilidade nos âtendimentos.

Assim, a presente contratação se integra dê forma coerente às açóes governamentais
iá em andamento, funcionando como um instrumento de apoio fundamental à
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continuidade e expansão dos serviços assistenciais, com impactos positivos na
execuçào das políticas públicas voltadas à proteção social no munictpio.

IO- RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação pretendida tem como principal finalidade garantir a melhoria da
prestação dos serviÇos públicos executados pela Secretaria de Assistência Social do
MunicÍpio de CrateúsrcE, especlêlmênte no que se refere ao supoÍte logÍstico das
atividades desempenhadas pelas equipes técnicas. Com a aquisição de veículos novos,
espera-se maior eficiência na realização de atendimentos sociais, aumento da
agilidade nas visitas domiciliares, ampliação da cobertuÍa têrritorial dos sêrviços e
redução do tempo dê resposta às demandas emergenciais da população em situação
cle vu lnerabilidade. Além disso, a substituição de veÍculos antigos e desgastados
contribui para a diminuição dos custos operacionais com manutençâo,
proporcionando maior economicidãde à administração municipal. Essa medida
tâmbém fortalecê as açÕes descentralizãdas da asslstência social, prômovêndo maior
presenca institucional nas diversas localidades do município e assegurando que os
programas sociais sejam executados com mais eÍicácia, segurança e regularidade. Os
resultados projetados estão alinhados aos princípios da êficiência, economicidade ê
interesse público previstos na Lei n" 14.133/20?1, representando um avanço na
qualidade dos serviços ofertados à população e no desempenho funcional da
Secretaria-

: II, PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

As providências inteínas antês da cêlêbração do contrato, conforme art.18, §1", inciso X,

sêrão essenciais ao ciclo de planejamento e governança da contrãtação, assegurando
sua execução êÍicientê e a consêcução dos objetivos de resultados pretendidos,
mitigando riscos e promovendo o interesse público. Com base na descrição da
necessidade da contratação, essas medidas integrarão o planejamento e articularáo
com a definiçào da solução e o modelo de execução contratual. os ajustês físicos,
tecnológicos ou organizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será
executado, tais como instalação de infraestrutura e adequação de espaço físico, serêo
descritos, justificando sua relevância para viabilizar os benefícios espeÍados. Destaca-
se que a ausência desses ajustes poderá comprometer a execução, como riscos a

segurança operacional ou instalação de equipâmentos. A capacitação dos agentes
públicos parã gestão e fiscalizaçào do contrato será abordada, justificando
tecnicamênte cômo ô trêinamentô êm uso de ferramentas e boas práticas assegurará
os resultados previstos, segmentada por perfis como gestor, fiscais ê técnicos,
conforme a complexidade da execução, subentendendo a metodologia e, se aplicável,
utilizando listas ou cronogramas conforme ABNT (NBR 14724:2011l,. Essas providências
intêgrarão ô Mapa de Riscos como estratégias preventivas de mitigação, artlculando-
se com a unldade de gêstão de Íiscos ou controlê interno, quando houver, para evitar
comprometer prazos, qualidade ou conformidade legal, garantindo os benefícios
projetados. As açÕes preparatórias serão indispensáveis para viabilizar a contratação e
assegurar os resultados esperados, otimizando recursos públicos e promovendo
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goveÍnança eficiente, alinhâdas aos resultados pretendidos, sendo que, se nãoàêuvéí
providências especÍficas, a ausência será fundamentada tecnicamente no texto, como
objeto simples que dispensa ajustes prévios.

12. rusTrFrcATrvA PARA ADOÇAO DO RECTSTRO DE PREÇOS

Avaliando as opções contratuais para a aquisição de veÍculos amplamente necessários
para a Secretaria de Assistência Social do MunicÍpio de Crateús/CE, tanto o Sistema de
Registro de Preços (SRP) quanto a contratação tradicional apresentam-se como
possibilidades. Contudo, a análise deve focar na solução mais adequada conforme as
ciretrizês da Lei n" 14.133DO2| Os veículos, sendo bens duráveis e essenciais ao
transporte no atendimento social, não caracterizam demanda contínua ou incerta,
atributos quê, em outras situaçÕes, favorecem o SRp, dê acordo com a padronização e
necessidade contínua (art.82). Além disso, dada a especificidadê e urgência do objeto

- vêÍculos com carãcterÍsticas técnicas particulares - a contratação direta, por meio
de pregão eletrônico, apãrece como adequada ao promover segurança jurídica e
;rg ilidade no processo.

Ern termos de economicidade, a contratação tÍadicional, através de licitação
específica, peÍmite uma avaliação detalhada dos preços praticados no mercado no
momento da aquisição, assegurando que a Administração alcance o resultado mais
vantajoso (arts.5" e ll). Este método facilita a execução da compra de maneira direta,
evitando possíveis variaçÕes de mercado que o SRP podê rncorrêr ao longo do têmpo
devido ao seu caráter de múltiplas aquisições conforme as demandas surgem. O
levantamento de mercado já estabelecido corrobora essa perspectiva, propondo uma
estimativa mais precisê e segura paÍa uma aquisiÇào única e atrativa do ponto de vista
econômico.

Neste cenário, a côntrataçâo direta ajusta-se melhor para atender a uma necessidade
definida e premente, onde a urgência e clareza das especificações favorecem um
processo eficiente e controlâdo, alinhando-sê com os princÍpios de planejamento e
eficiência (art. 18, §1", inciso l). Considerando as vantagens da modalidade de pregão
eletrónico para esse tipo espêcífico de contrataçào, a escolha direciona-se
racionalmente ao processo licitatório tradicional, alcançando economicidade e
com petitividadê, essenciais aos resultados pretendidos pela Administração (art,ll).

13. DAVEDAÇAO DA PARTICIPAÇAO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A pârticipação dê consórcios na contratação para a aquisição dê veículos OKM
destinados à Secretâria de Assistência Social do Município de Crateús/CE, prevista na
presente análise, é admitida como regra conForme o art. 15 da Lei n" 14.13312C.21.

Contudo, a decisão de vedação ou admissão deve ser fundamentada no Estudo
Tecnico Preliminar (ETP), em alinhamento com os critérios técnicos, operacionais,
.:d min istrativos e jurÍdicos delineados nos arts. 5ô e 18, §1", inciso l. Esta avaliação terá
base na necessidade de suprir deslocamentos frequentes para atendimento à

) í
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populaçâo vulnerável e na análise de mercado realizada para demài3tÍí a

vantajosrdade da contratâção.

A natureza do objeto, envolvendo veÍculos de condiçâo técnica padronizada e a

impossibilidade de divisão da contratação em múltiplas especlalidades, torna a
participacão consorciada incompatível no contexto presente. A aquisiçáo de veÍculos
novos, dado seu caráter indivisivel e simples, sugere eficíência e economicidade com a

contrataÇào de um fornecedor único, sem a necessidade dê agregar múltiplas
capacidades ou especialidades técnicas. Conforme o levantamento de mercado, esta
abordagem nào compromete a eficiência exigida pelo art.5", mas antes a otimiza,
alrnhando-se aos interesses públicos e financeiros envolvidos.

Alem dos fatores citados, a participação de consórcios poderia aumentar a

complexidade na gestão e fiscalização do contrato sem contrapartidas evidenciadas
de aumento de capacidade financeira ou técnica que.lustifiquem tal escolha. em
comparação à aquisição de um fornecedor únicô. Assim, a simplicidade de manejar
uma única entidade contratada, respaldada pelos critérios de economicidade e

eficiência do art.5", fâvorece a vedaçáo aos consórcios, eliminando potenciais Íiscos de
<Jesequilíbrio jurídico e concorrencial preconizados pelos arts.5" e 

.l1.

Dada a descrição da necessidade da contratação e os resultados pretendidos pela
êdmir,istraçào municipal, a conclusão da análise fundamentada no ETP é que a

verJaçáo à participação de consórcios é a decisào mais adequada. Tal conclusâo
sustenta-se nos princípios de eficiência, economicidade e segurança jurídica
estipulados pela Lei n" 14.'133/2021, garêntindo assim alinhamento ao ínteíessê público
e o pleno cumprimento das diretrizes de contratação delineadas nos dispositivos
legais mencionados.

14, CONTRATAÇÕES CORRE LATAS E/OU I NTE R DE PE N D E NTES

Anâlisar contrataçôes correlatas e interdependentes é essêncial para otimizar os
processos de aquisição da Administrãção Pública, evitar duplicidade de compras e
maximizar o uso eficiente dos recursos disponívels. Esse cuidado assegura que as
aÇoes sejam coordenadas de maneirà a integrar as necessidades existentes e
plane.ladas, considerando a eficiência e a economicidade conforme exigido pelo art.5"
da Lei n" 14.13312c21. Essa ação é ainda reforçada pelo princÍpio da padronização e
economia de escala, sendo crítica pãra todas as etapas da execuçào dos serviços
públicos exigidos pela SecÍetaria de Assistência Social do Município de CrateúíCE.

Na avaliação das contrâtaçôês anteriores e atuais, não foram identificadas aqursiçôes
que pudessem ser diretamente correlacionadas ou interdependentemente ligadas à
aquisiçáo dos veÍculos tipo picape e veÍculo de passeio mencionados anteriormente.
Considerando as informaçÕes das sêçõês 'Descrição dôs Requisitos da ContrataÇão' e
'DescriÇào da Solução como um Todo', não há contratos vigentes que demandem
substituição ou ajustes diretos que se correlacionem com o propósito dêsta aquisicáo
especÍÍica. Ademais, a verificaçào dos alinhamentos técnicos, de quantidade e dos
prazos revelaram que não existem obrigações contratuais ou logísticas pendêntês que
impactariam sig nificativarÍrente o cronograma planejado ou os critérios técnicos
estabelecidos.
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".LEssa análise conclui que não há contrataçôes corÍêlatas ou inteidgpendenleé

diretamente relevantes para a demanda em questão, o que dispensa a:-ü*eíÁos
requisitos técnicos, quantitativos ou metodologia de contratação já definidos.
Portanto, o processo podê avançar para as êtapas subsequentes sem necessidade de
ajustes provocados por vínculos com contratos preexistentes. Como próximo passo,
sLrgeÍe-se a ContinuaçãO da execução prevista no planejamento inicial, conforme
clocumentado em outras seções do estudo, assegurando que a aquisição planejada
atenda as diretrizes e normas mencionadas.

15. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

os possÍveis impactos âmbientais decorrentes da aquisição dê veículôs novos para a

Sêcretaíia de Assistência Social do MunicÍpio de crateús/CE incluem, principalmente, a

emissào de gãses poluentês, consumo de combustíveis fósseis e geraÇáo de resíduos
sólidos ao longo do ciclo de vida dos veículos. A preocupâção com a sustentabilidade
(art. 5") e destacada ao considerar materiais e componentes dos veÍculos quê possam
ser reciclados ou quê utilizem insumos menos agressivos ao meio ambiente. o
consumo eficientê de energia e a possivel adoção de veículos com tecnologia flex
ajudam a mitigar o impacto ao otimizar o uso de recursos energéticos, assegurando o
cumprimênto das metas ambientais do município. A logística reversa, incluindo o
corÍeto descarte dê peçâs e fluidos automotivos, é proposta para garantir que
materiais potencialmente nocivos se.jam êncaminhados para reciclagem ou
tratamento adequado, conforme o Cuia Nacional de ContrataÇôes Sustentáveis e as
mêlhores práticas dê mercado identificadas durante o levantamento de mêrcado.

A ânálase detalhada dos veÍculos a serem adquiridos êvidenciou que a adoção de
modelos com selo procel A para eficiência energética, além dâ preferência por
biocombustíveis, é vital para equilibrar os aspêctos econômicos e ambiêntais,
promovendo o planêjamentô sustentável (art. l2). Essas mêdidas sáo essenciais para
minimizar a pegada de carbono e assegurar a redução de rêsíduos ao término do ciclo
Õe vida dos veículos. As práticas de manutenção preventiva que resultam no aumento
oa durabiliclade dos veÍculos são igualmente importantes para prolongar seu ciclo de
utilidêde e reduzir a necessidade de novos materiais, conforme art.60, inciso XXlll.

lais açôes asseguram gue a contratação contribua sig nificativamente para a
sustentê bilidêdê ambiental e a eficiência nas operações da SecÍetaria de Assistência
Social, sem restringir a compêtitividade ou a proposta mais vantajosa do mercado, em
linha com os princípios e objetivos previstos na legislação atual (art. ll). A capacidade
administrativa da Prefeitura de Crateús para implementar essas medidas ou planejar o
licenciâmento ambiental reflete diretamênte na eficáciã e na intêgridade do processo
licitatório, conforme art. 18, §'1", inciso Xll. Em suma, as medidas propostas sáo
essenciais para otimizar os recursos disponÍveis e alcançar os resultados pretendidos
ern termos de economicidade e aproveitamento, promovendo a sustentabilidade do
município.
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. 16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE AVIABILIDADE E
RAZOABI LI DADE DA CONTRATAÇÃO

A contrataçào proposta para aquisição de veÍculos novos (OKM) destinados à
Secretaria de Assistência Social do Município de Crateús/CE revêla-se viávê|, razoável e
vantêjosa sob os aspectos técnico, econômico, operacional e jurídico. A análise
realizada ao longo do Estudo Técnico Preliminar demonstrou que a atual estrutura de
transporte da Secretaria encontra-se defasada e insuficiente para atender com
cficácia às crescentes demandas da política de assistência social, comprometendo a

erecuçào de serviços essenciais voltados à populaçào em situação de vu lnera bilidade.

A pesquisa de mercado indícou a compatibilidade dos valores estimados com os
prãticados no setor, reforçando a aderência da contratação aos princípios da
economicidade e da vantajosidade previstos no art.5" da lei n" 14.13312c.2]. Além disso,
ê contràtação está alinhada ao planejamento institucional dâ Secretaria, permitindo a
ampliaÇão da capacidade de atendimêntô, a otimização do uso dos recursos públicos
ê o fortalêcimento da atuação têrritorial das equipes.

Do ponto de vista operacional, a aquisição dos veículos proporcionará maior
mobilidade às equipes técnicas, reduzindo o tempo de resposta às demandas e
aumentando a efetividade dos programas e serviços socioassistenciais. Juridicamente,
todos os requisitos legais foram observados, garantindo segurança à tramitação do
processo licitatório e à futura execução contratual.

Dessa forma, conclui-se que a contratação é não apenas justificada pêla necessidadê
concrêta e urgente da administração, como também recomendada em razão de seus
benefícios diretos à coletividade. A medida encontra respaldo legal, atende ao
interesse público e contribui para a melhoria dos serviÇos prestados pela
administração municipal.

crateús / cE, 25 de junho de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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